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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO nº 5568, de 31 de outubro de 2024.

Que  nomeia  membros  para
compor  a  sala  municipal  de
arboviroses.

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor da Portaria GM/MS nº 2.242,
de 8 de dezembro de 2023, que Institui a sala Nacional de
Arboviroses e coordena a resposta ao aumento de casos de
arboviroses;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  nomeação  dos
membros que irão compor a Sala Municipal de Arboviroses,
nos termos do Decreto Municipal nº 5566 de 30 de outubro
de 2024,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para

compor a Sala Municipal de Arboviroses no Município de
Pederneiras:

I.  Representante  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,
que a coordenará

Titular: Elaine Cristina Cronca Pompei.
Suplente: Thaisa Costa Penachi Pegorin;
II. Representante da Vigilância Sanitária
Titular: Mauricio Luís de Oliveira
Suplente: Ana Paula Pereira Dias
III.  Representante  da  Vigilância  Epidemiológica  do

Município
Titular: Beatriz Ribeiro Maciel Pereira
Suplente: Marcus Coutinho Durães
IV. Representante do Setor de Controle de Vetores
Titular: Cleuza Angélica da Silva
Suplente: Edson dos Reis
V. Representante do Gabinete do Prefeito
Titular: Tatiana Regina da Silva Neves
Suplente: Carlos Eduardo Navarro Pereira
VI.  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Educação
Titular: Letícia Frascarelli
Suplente: Adinéia Canelada
VII.  Representante  da Secretaria  Municipal  de  Meio

Ambiente
Titular: Giovanna Moscatelli Fabiano
Suplente: Charleston Cordeiro Andrade
VIII.  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento  e  Assistência  Social
Titular: Isabel Cristina de Assis Avante
Suplente: Durvalina Simões Nabi
IX. Representante da Secretaria do Desenvolvimento

Urbano/Infraestrutura /Obras e Trânsito
Titular: Silvio Aparecido Bueno
Suplente: Gabriela Momesso
X.  Representante  da  Secretaria  Municipal  de

Almoxarifado e Controle Patrimonial/ Secretaria Municipal
de Operações Urbanas

Titular: Antônio Nivaldo Brambilla
Suplente: Robinson Luis Campanhã
XI.  Representante  da Irmandade da Santa Casa de

Misericórdia de Pederneiras/SP
Titular: Rodrigo Momesso Conde
Suplente: Alessandro Rogério de Oliveira Reis
Art.  2º  As  competências,  funcionamento  e  demais

disposições sobre a Sala Municipal  de Arboviroses estão
dispostas no Decreto Municipal n° 5566 de 30 de outubro
de 2024.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 31 de outubro de
2024.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 814 de 04 de novembro de 2024.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO,  que  após  a  homologação  de
Concurso  Público  002/2019 cabe ao  Executivo  Municipal
realizar  as  admissões  dos  aprovados,  por  ordem  de
classificação e na medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  202/2024  da  Secretaria
Municipal  de  Saúde  solicitando  a  contratação  para  os
empregos relacionados abaixo

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

83 Motorista II Rubens Pires de Camargo
84 Motorista II Nilton dos Reis Silva
85 Motorista II Ezequiel dos Santos Lima
95 Servente Karina Alborgheti
96 Servente Alessandro Ricardo Cassaro

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 04 de novembro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. RUBENS PIRES DE CAMARGO (83º colocado) 
CPF: 087.431.128-46 
RG: 3.558.717-9 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 11 DE NOVEMBRO DE 2024, 
às 09:30 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 
 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 04 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

Convocação
Convocação

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. NILTON DOS REIS SILVA (84º colocado) 
CPF: 170.637.188-86 
RG: 25.539.783 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 11 DE NOVEMBRO DE 2024, 
às 09:45 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 
 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 04 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. EZEQUIEL DOS SANTOS LIMA (85º colocado) 
CPF: 180.858.698-02 
RG: 27.803.301-5 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 
Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 11 DE NOVEMBRO DE 2024, 
às 10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo 
de admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  
Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 
Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 
 
2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 

 
 

Pederneiras - SP, em 04 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilma Sra. KARINA ALBORGHETI (95ª colocada) 
CPF: 319.373.598-16 
RG: 30.966.718-5 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de SERVENTE, fica V.S.ª. CONVOCADA a comparecer no dia 11 DE NOVEMBRO DE 2024, às 09:00 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 
Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 
 

                             
Pederneiras - SP, em 04 de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 

 
Ilmo Sr. ALESSANDRO RICARDO CASSARO (96º colocado) 
CPF: 221.959.608-76 
RG: 32.689.569-3 
 

De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 
de SERVENTE, fica V.S.ª. CONVOCADO a comparecer no dia 11 DE NOVEMBRO DE 2024, às 09:15 
horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

 
1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 
 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental Incompleto - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 
Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Comprovante de Residência - Cópia 
R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 
C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 
Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 
 
Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 
 
 

                             
Pederneiras - SP, em 04 de novembro de 2024. 

 
 

 
 
 

Daniel César Peroso 
Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 
Ciente: _____/_____/_________ 
 

____________________________________ 
Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 
     e-SOCIAL  

 
     ____________________________ 

mailto:administracao@pederneiras.sp.gov.br
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
129/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90129/2024 – UASG
986835

OBJETO:  Aquisição  de  materiais  esportivos.
ENCERRAMENTO:  19/11/2024,  às  09hs.  O  Edital  está
disponível  nos  s i tes  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria  de  Compras  e  Licitações.  Informações  pelo
telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 04 de novembro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
130/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90130/2024 - UASG:
986835

OBJETO: Aquisição de 01 (um) veículo leve tipo hatch,
novo, zero km. ENCERRAMENTO: 19/11/2024, às 09hs. O
Edital  está  disponível  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria  de  Compras  e  Licitações.  Informações  pelo
telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 04 de novembro de
2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita
...........................................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
131/2024

Número do Edital no Comprasnet: 90131/2024 – UASG
986835

OBJETO:  Registro  de  preços  de  teste  rápido  swab
antígeno para Covid-19, teste completo para determinação
rápida do antígeno NS1 do vírus da dengue e teste para a
detecção  de  anticorpos  IGM  específicos  para  o  vírus  da
dengue.  ENCERRAMENTO:  19/11/2024,  às  09hs.  O Edital
encontra-se  nos  sites  www.comprasnet.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações. Maiores informações
pelo telefone (14) 3283-9570. Pederneiras, 04 de novembro
de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita
...........................................................................................................

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 22/2024
OBJETO:  CELEBRAÇÃO DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  PARA  A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 29 E 31, INCISO
II, DA LEI 13.019/2014.

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS

CNPJ Nº 47.583.752/0001-96
VALOR: R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS)

JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 01/2020 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2- Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS, é a única
organização da sociedade civil no âmbito do Município de
Pederneiras que oferece assistência às pessoas, de ambos
os sexos, com deficiência intelectual e outras;

3 - Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS  tem
prestado serviços dessa natureza diretamente ao Município
de  Pederneiras  mediante  parceria  a  mais  de  20  (vinte)
anos, com excelência no atendimento ao referido público;

4  -  Considerando  as  Atas  Nº  20  do  Conselho  de
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB, realizada
em 11/10/2024 e a Ata da 3ª Reunião Extraordinária do
Conselho Municipal de Educação, realizada em 14/10/2024,
que aprovaram o repasse dos  recursos  provenientes  da
Emenda Parlamentar Impositiva nº 15/2023, já consignados
no  orçamento  municipal,  destinados  à  ASSOCIAÇÃO  DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS;

5  -  Considerando  a  Lei  Municipal  nº  4.202  de
30/10/2024 que autoriza o repasse do recurso no valor de
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) à OSC ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS;

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  chamamento  público  com  vistas  à
celebração de parceria de Termo de Fomento estabelecida
pela  Administração  Pública  com  a  organização  da
Sociedade  Civil  denominada  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  para
consecução  de  finalidades  de  interesse  público
regularmente constituída,  de natureza jurídica de direito
privado  e  sem  fins  lucrativos,  previamente  credenciada
pelo  órgão  gestor  da  respectiva  política,  oferecidos  a
pessoas com deficiência, cujo objetivo é:

Financiar a compra e instalação de um balcão térmico
para refeitório e dois aparelhos de ar condicionado para
dois ônibus da Entidade.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 04 de novembro de 2024.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 345/2024

Processo Administrativo nº 14069/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2024

Ao 1º (primeiro) de novembro de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº 13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  tendo sido  a  empresa  NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA,  CNPJ/MF 08.528.442/0001-17, sediada na Rua Wilk Ferreira de Souza, nº 251, São
José do Rio Preto/SP, neste ato representada pela Sra. EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE, portadora do
RG nº 16.xxx.xxx-4-SSP/SP, inscrita no CPF sob nº 08x.xxx.xxx-18, na qualidade de  Administradora , tendo
sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas
em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
96/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 14069/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo  regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  96/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

17 300 Kg

Biscoito cream cracker integral, composto de farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, farelo de trigo, 
gordura vegetal, açúcar, sal, fermentos químicos e outros 
ingredientes permitidos. Livre de gorduras trans. 
Acondicionado em embalagem flow pack de 200 gramas a 
400 gramas em caixas de papelão reforçado com validade 
mínima 6 meses a partir da entrega e suas condições 
deverão estar de acordo com NTA-48 (Decreto 12.486/78).
Conter na embalagem impresso de forma indelével: marca,
nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, 
data de fabricação, validade, peso, composição, telefone do
SAC (serviço de atendimento ao consumidor). 

RENATA R$ 10,64

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura,  admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - A entrega dos itens deve ser realizada em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 6h30min às
10h30min em dias de expediente normal.
II – Os itens 06, 07, 08, 09, 23, 24, 25, 26, 29 e 30 do Termo de Referência deverão ser transportados sob
refrigeração.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir  da data  da entrega  efetiva de todos os produtos  constantes  da respectiva  Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  nº
96/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.
XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.
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11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 96/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda Prefeita 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2024

Processo Administrativo nº 14069/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N° 96/2024

Aos  11 (onze) de  outubro de  2024,  o  MUNICÍPIO DE  PEDERNEIRAS/SP,  com sede à  Rua Siqueira
Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada  por  sua  Prefeita  Municipal,  IVANA MARIA BERTOLINI
CAMARINHA, portadora da carteira de identidade nº 13.xxx.xxx-1-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº
13x.xxx.xxx-14, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata
de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços,
RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA,
CNPJ/MF  22.077.561/0001-21,  sediada  na  Rua Francisco  Xavier  da Silva,  1092 Sobreloja  -  Jardim Novo
Bandeirantes, Cambé/PR, neste ato representada pelo Sr JOSÉ APARECIDO PEREIRA ROLIM, portador
do RG nº 6.1xx.xxx-7 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 03x.xxx.xxx-18, na qualidade de Administrador, tendo
sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas
em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
96/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº 14069/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo  regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  96/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde Un. Descrição Marca Vlr. Unit.

20 450 Kg

Chocolate em pó, solúvel, sem adição de açúcar; 
composto de cacau em pó puro (100% cacau). 
Embalagem primaria apropriada hermeticamente 
fechada e atóxica. Embalagem contendo de 250 g a 02
kg. Embalagem secundaria caixa de papelão 
reforçado. Validade mínima de 10 meses a partir da 
data de entrega. Suas condições deverão estar de 
acordo com a resolução RDC 264/05, RDC 12/01, 
RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 e alterações 
posteriores; produto sujeito a verificação no ato da 
entrega aos procedimentos admin. determinados pela 
ANVISA. Conter na embalagem impresso de forma 
indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / 
DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, 
e-mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, 
composição, telefone do SAC (serviço de atendimento
ao consumidor). 

AZ
ALIMENTOS

R$ 25,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I -  A presente  Ata terá  validade por  12 (doze) meses,  contados a partir de sua assinatura,  admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às  penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
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III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - A entrega dos itens deve ser realizada em até 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações, no horário das 6h30min às
10h30min em dias de expediente normal.
II – Os itens 06, 07, 08, 09, 23, 24, 25, 26, 29 e 30 do Termo de Referência deverão ser transportados sob
refrigeração.
III  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
IV  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
V - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência  do descumprimento de lei  ou de regulamento a  ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante  promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos no prazo de até 20 (vinte) dias corridos, que será
iniciado a  partir  da data  da entrega  efetiva de todos os produtos  constantes  da respectiva  Autorização  de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso  de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico  nº
96/2024.
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9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens VI a XIV, desta Cláusula.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
VI – A Ata de Registro de Preços será, ainda, cancelada em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe  ou  em  decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que
inviabilizem a execução da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
VII - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados e de descrição dos fatos suficiente para a
apuração da causa do desequilíbrio econômico-financeiro.
VIII – A Ata de Registro de Preços também será cancelada se houver, após a data da apresentação da proposta,
criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
IX - A Administração informará o resultado a análise do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços
no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
X - De posse do pedido de cancelamento da Ata de Registro de Preços, o órgão gerenciador, no prazo definido
na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
XI  -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
XII - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XIII - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador,  após  a  pesquisa  de  mercado,  decidirá  pelo  cancelamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,
comunicando o seu detentor no prazo 05 dias úteis.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

XIV – A Ata de Registro de Preços poderá ser  cancelada em decorrência  de eventual  redução dos preços
praticados no mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará  em registro próprio,  todas as  ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 96/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente  ata  fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante  a  vigência  da presente  ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

JOSÉ APARECIDO PEREIRA ROLIM IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA 

MR Alimentos Saudaveis Ltda Prefeita 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE -
REGIÃO DE BAURU

Fundação Estatal Regional de Saúde - Região de Bauru

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Ato de Abertura
Ato de Abertura

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO FERSB 001/2024
A Fundação Estatal Regional de Saúde da Região de

Bauru  –  FERSB,  em  razão  de  necessidade  transitória,
informa que está com vaga aberta para a contratação por
tempo determinado (por até 90 dias) para a função de
TÉCNICO DE RADIOLOGIA para atuação no município de
Pederneiras/SP, conforme detalhamento abaixo:

FUNÇÃO VAGAS DISPONÍVEIS

TÉCNICO DE RADIOLOGIA 01 VAGA

Além das vagas existentes, a FERSB formará cadastro
de reserva, sendo que, a convocação se dará de acordo
com a necessidade e conveniência da instituição.

1. INSCRIÇÕES
Interessados  devem  enviar  DOCUMENTAÇÃO

OBRIGATÓRIA,  preferencialmente  através  do  link:
https://forms.gle/JbnkbrhUtop94Q2P7  ou  presencialmente
na Sede administrativa da Fundação Estatal  Regional de
Saúde da Região de Bauru, sito na Rua Cussy Junior, quadra
9,  número  59,  Centro,  Bauru/SP,  cep:  17015-021,  em
horário comercial (de segunda a sexta-feira das 8h às 17h),
do  dia  02  de  novembro  de  2024  ao  dia  11  de
novembro de 2024, sendo que no dia 11 de novembro de
2024,  somente  serão  aceitas  às  documentações
encaminhadas  até  às  17h.

2.  DOCUMENTAÇÃO  OBRIGATÓRIA  PARA
INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
001/2024.

2.1. TÉCNICO DE RADIOLOGIA
· CURRÍCULO, contendo em suas informações: nome

completo  do profissional,  endereço completo,  endereço de
e-mail,  número  de  telefones  para  contato,  informações
sobre  experiência  profissional  na  área  de  Técnico  em
Radiologia;

· CÓPIAS DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
o Documento de identidade;
o  Certificado,  devidamente  registrado,  de  conclusão

de curso de nível médio, fornecido por instituição de ensino
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);

o  Certificado,  devidamente  registrado,  de  conclusão
de curso técnico em radiologia, fornecido por instituição
de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC);

o Comprovante de registro no Conselho Regional
de Técnicos de Radiologia (CRTR).

o  Comprovante  de  experiência  profissional  na
função de TÉCNICO DE RADIOLOGIA, preferencialmente na
área  de  mamografia,  comprovada  em CTPS  ou  declaração
de órgão público,  de todas as experiências descritas no
currículo;

o Comprovantes de cursos e capacitações na área
da TÉCNICO DE RADIOLOGIA descritos no currículo, caso
possua,

E-mails  com  documentação  incompleta,  não  serão
considerados na seleção, sendo os candidatos inabilitados.

3. ENTREVISTA
A documentação completa, entregue dentro do prazo

especificado,  será  analisada  por  equipe  técnica  desta
Fundação. Dentre os que cumprirem os requisitos mínimos,
serão  selecionados  e  convocados  para  entrevista,
inicialmente,  10  candidatos.

A convocação para entrevista será feita por e-mail e
por publicação de relação de habilitados divulgada no site
da FERSB – Fundação Estatal Regional de Saúde da Região
Bauru:  https://www.fundacaosaude.com.br/  ,  no  dia
18/11/2024.

A entrevista está prevista para o dia 21/11/2024, e
acontecerá na sede Administrativa da FERSB – Fundação
Estatal Regional de Saúde da Região de Bauru, sito na Rua
Cussy Junior, quadra 9, número 59, Centro, Bauru-SP, cep:
17015-021.

A relação dos candidatos habilitados após entrevista
será publicada no Diário Oficial do município de Bauru e no
Diário  Oficial  do  município  de  Pederneiras  no  dia
28/11/2024,  e  divulgada no  site  da  FERSB –  Fundação
Estata l  Reg iona l  de  Saúde  da  Reg ião  Bauru :
https: / /www.fundacaosaude.com.br/  .

Apenas  serão  encaminhados  para  admissão  os
candidatos aprovados no Exame Médico Pré-admissional.
Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de
admissão,  são  soberanos  e  em  face  deles  não  caberá
qualquer recurso.

4. CADASTRO RESERVA
A FERSB formará cadastro de reserva,  sendo que a

convocação  para  entrevista  se  dará  de  acordo  com  a
necess idade  e  conven iênc ia  da  ins t i tu i ção .
Consequentemente,  os  candidatos  que  entregarem
documentação completa e estiverem habilitados, poderão
vir  a  ser  convocados  para  entrevista  em  data  a  ser
informada  previamente  ao  candidato  por  e-mail  e
publicação divulgada no site da Fundação Estatal Regional
d e  S a ú d e  –  R e g i ã o  B a u r u :
https: / /www.fundacaosaude.com.br/ .

5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
A avaliação e classificação dos candidatos inscritos no

Processo  Seletivo  Simplificado  001/2024,  de  caráter
classificatório  e  eliminatório,  se  dará  em  duas  etapas:
análise  da  documentação  enviada  e  entrevista  com  os
candidatos.

Os  candidatos  inscritos  serão  classificados  através  da
análise  da  documentação  entregue,  que  avaliará  a
formação  educacional,  tempo  de  experiência  e  as
atividades  e  responsabilidades  do  profissional  durante  o
exercício  da  profissão.  Sendo  que  os  candidatos  que
apresentarem  documentação  incompleta  no  ato  da
inscrição,  serão  eliminados  deste  Processo  Seletivo
Simplificado.

Dessa  forma,  os  candidatos  classificados  na  etapa  de
análise de documentos, e seguindo os critérios deste edital,
serão  convocados  para  entrevista  individual,  visando  a
avaliação do perfil profissional do candidato.

6. REMUNERAÇÃO, BENEFÍCIOS E REQUISITOS
· TÉCNICO DE RADIOLOGIA
o SALÁRIO BASE PARA A FUNÇÃO: R$ 2.916,73
o VALE ALIMENTAÇÃO: R$ 1.000,00
o CARGA HORÁRIA SEMANAL: 24 HORAS

https://forms.gle/JbnkbrhUtop94Q2P7
https://www.fundacaosaude.com.br/
https://www.fundacaosaude.com.br/
https://www.fundacaosaude.com.br/
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A FERSB oferecerá aos candidatos admitidos através
deste  processo  seletivo  simplificado,  desde  que
preenchidos os requisitos legais e obedecidas as condições
estabelecidas em Normas Internas e Acordo Coletivo de
Trabalho,  além da remuneração base,  os benefícios que
estiverem em vigor na época da admissão.

7. ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
7.1. TÉCNICO DE RADIOLOGIA
Executar  tarefas  que  compreendem  o  conjunto  de

atividades realizadas por  um profissional  de saúde técnico
de  radiologia;  Colaborar  na  organização  da  unidade  de
saúde onde atua; Fortalecer elos entre os usuários e os
serviços de saúde,  visando promover a mobilização e a
participação da comunidade e buscando efetivar o controle
social;  Participar,  promover  e  ou  desenvolver  ações  de
educação  em  saúde  a  população  atendida,  visando  a
promoção da saúde, prevenção das doenças e agravos e de
vigilância  a  saúde,  dentre  eles  a  participação  em
campanhas de prevenção ao Câncer de mama; Participar
de  atividades  de  educação  permanente;  Zelar  pela
segurança pessoal, do paciente e equipe de trabalho; Fazer
o devido e continuo uso dos Equipamentos de Proteção
Individual (EPI); Instruir o paciente sobre o exame; Executar
o  exame  radiológico  diagnóstico  por  imagem  (sob  a
supervisão  do  médico  radiologista);  Organizar  o  local  e
materiais para a realização dos exames. Prepara o paciente
e o ambiente para a realização de exames nos serviços de
radiologia  e  diagnóstico  por  imagem,  tais  como:
mamografia,  hemodinâmica,  tomografia  computadorizada,
densitometria  óssea,  ressonância  magnética  nuclear  e
ultrassonografia;  Receber  pedido  de  exames  e/ou
prontuário do paciente; Atender o paciente; Preencher ficha
de  identificação;  Esclarecer  possíveis  dúvidas  do  paciente
referente ao exame; Orientar procedimento para obter a
colaboração  do  paciente;  Verificar  condições  físicas  do
paciente e auxiliá-lo, se necessário; Prestar atendimento ao
paciente,  realizando  as  atividades,  segundo  normas  e
procedimentos  de  biossegurança  e  código  de  conduta;
Colocar  o  paciente  nas  posições  corretas,  medindo  as
distâncias para focalização da área a ser radiografada para
obter exames mais nítidos; Acionar o aparelho de raios-x,
conforme  instruções  de  funcionamento;  Auxiliar  na
realização  de  procedimentos  de  medicina  nuclear  e
radioterapia; Acompanha a utilização de meios de contraste
radiológicos,  observando  os  princípios  de  proteção
radiológica,  avaliando  reações  adversas  e  agindo  em
situações  de  urgência,  sob  supervisão  profissional
pertinente;  Selecionar  os  filmes  a  serem  utilizados,
atendendo  ao  tipo  de  radiografia  requisitada  pelo  médico,
para facilitar  a execução do trabalho;  Colocar os filmes no
chassi,  posicionando-os  e  fixando  letras  e  números
radiopacos  no  filme  para  bater  as  chapas  radiográficas;
Provocar a descarga de radioatividade sobre a área a ser
radiografada, observando as instruções de funcionamento;
Encaminhar  o  chassi  com  o  filme  à  câmara  escura,
utilizando  passa-chassi  ou  outro  meio  para  ser  feita  a
revelação  do  filme;  Registrar  o  número  de  radiografias
realizadas, discriminando tipos, regiões e requisitantes para
possibilitar  a  elaboração  do  boletim  estatístico;  Revelar
radiografias;  Operar  máquinas  reveladoras  automáticas
para revelação, fixação e secagem de chapas radiográficas;

Administrar  contraste  e  medicamentos  sob  supervisão
médica, acompanhando as reações do paciente; Monitorar
o paciente através de equipamento; Processar a qualidade
do  exame;  Processar  filme  na  câmara  escura;  Controlar  o
estoque de filmes, contrastes e outros materiais de uso no
setor;  Verificar  e  registrar  os  gastos  para  assegurar  a
continuidade dos serviços; Manter a ordem e a higiene no
ambiente de trabalho, seguindo normas e instruções, para
evitar  acidentes;  Operar  aparelhos  de  raios-X  e  outros
utilizados para exames na área de imageologia, acionando
seus comandos, observando instruções de funcionamento
para  provocar  a  descarga  de  radioatividade  correta;
Preparar  equipamento,  sala  de  exame  e  material,
averiguando condições técnicas e acessórios necessários;
Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada,
zelando pela sua conservação e, comunicando ao superior
eventuais problemas; Aplicar medidas de biossegurança no
armazenamento,  transporte,  manuseio  e  descarte  de
produtos  e  resíduos;  Executar  outras  tarefas  de  mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente
organizacional; Participar e colaborar com a implantação e
execução  dos  processos  de  qualidade;  Cumprir  os
regulamentos, as normas e rotinas da FERSB; Cumprir e
fazer  cumprir  o  regulamento,  regimento  e  rotinas  da
unidade de saúde; Realizar outras atribuições pertinentes
ao  cargo  e  conforme  orientação  da  chefia  imediata;
Realizar e divulgar projetos e programas desenvolvidos na
área em que atua; Possuir iniciativa e contribuir para o bom
funcionamento do setor em que estiver desempenhando as
suas  atividades;  Participar  de  atividades  de  Educação
Permanente; Participar de campanhas e eventos voltados à
educação em saúde na comunidade; Possuir habilidade e
conhecimentos  básicos  de  informática  (pacote  Office  -
Microsoft, navegação na Internet e facilidade para aprender
a  lidar  com  programas  específicos);  Fazer  o  devido  e
continuo  uso  dos  Equipamentos  de  Proteção  Individual
(EPI);  Receber/enviar  mensagens  relativas  a  função  via
meios eletrônicos; Possuir olhar investigativo e criativo de
modo a contribuir para a constante qualidade dos serviços
prestados  aos  usuários  dos  serviços  de  saúde;  Exercer
outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua
área de atuação.

8. ADMISSÃO
Além dos  requisitos  previstos  acima,  são  requisitos

básicos para admissão na Fundação Estatal  Regional  de
Saúde da Região de Bauru – FERSB:

· Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso
de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto
de  igualdade  entre  brasileiros  e  portugueses,  com
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos
do artigo 12, § 1º, da Constituição Federal;

· Estar em pleno exercício dos direitos civis e políticos;
· Estar em dia com as obrigações eleitorais e, em caso

de candidato do sexo masculino, também com as militares;
·  Possuir  os  requisitos  exigidos  para  o  exercício  da

função;
· Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na

data da contratação;
·  Não  ter  sofrido,  no  exercício  de  função  pública,

penalidade  incompatível  com  a  contratação  em
cargo/emprego  público;
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· Não ter outro vínculo trabalhista ou acadêmico que
seja  conflitante  com  sua  função  e  horário  de  trabalho  na
FERSB;

· Não ocupar quaisquer cargos públicos, com exceção
daqueles permitidos por lei, para que não haja acumulação
ilegal de cargos, bem como não percebam aposentadoria
de nenhuma entidade pública.

Bauru, 02 de novembro de 2024.
Eliane Colette da Rocha

Diretora Geral
FUNDAÇÃO ESTATAL REGIONAL DE SAÚDE DA

REGIÃO DE BAURU – FERSB
Rua Cussy Junior, 9-59 – Centro – Bauru/SP - CEP.

17.015-021
Telefone: 14-3227-8057 / 14-99617-2208

CNPJ: 20.845.437/0001-33- E-mail:
fundacao.saude@bauru.sp.gov.br

https://www.fundacaosaude.com.br/
...........................................................................................................

mailto:fundacao.saude@bauru.sp.gov.br
https://www.fundacaosaude.com.br/


Segunda-feira, 04 de novembro de 2024 | Ano VII | Edição nº 1652 | Página 24 de 26

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

   

 Câmara Municipal de Pederneiras 
 

 

Rua Belmiro Pereira, nº 58, Oeste, Centro, CEP 17280-059— Telefone (14) 3283-8810 
e-mail: camara@camarapederneiras.sp.gov.br — www.camarapederneiras.sp.gov.br 

 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2024 

 
“Concede o Título de Cidadão Pederneirense ao senhor Vanderlei 
Gonçalves Cornélio” 

 

Autoria: Vereador Valdecir Domingos Grana 

 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Pederneiras, nos 
termos do artigo 23º, IV da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal, de acordo com o que foi 
deliberado em Plenário, Decreta: 

 
 
 

Art. 1.º É concedido o Título de Cidadão Pederneirense ao senhor Vanderlei Gonçalves 
Cornélio, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade de 
Pederneiras. 
 
 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
   
  

 
Câmara Municipal “Oripes Maciel”, 30  de outubro de 2024. 

 

  
  
 

Danilo Alborghetti 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

Publicado e registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, na data supra. 
 
 
Wagner Arnaldo Bôscolo 

Diretor Geral  

DANILO ALBORGHETTI:33587706808
Assinado de forma digital por DANILO 

ALBORGHETTI:33587706808 

Dados: 2024.11.01 16:03:27 -03'00'

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos OficiaisAtos Oficiais

Decretos
Decretos
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Câmara Municipal de Pederneiras

ATO DA MESA N° 15/2024
(Que nomeia em decorrência de férias, responsável pelo cargo de Pregoeiro da Câmara Municipal de Pederneiras).

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Pederneiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições previstas no art. 265, § 2o do Regimento 
Interno, RESOLVE:

CONSIDERANDO que a Servidora Rosana Daniela Gimenes 
do Vale, ocupante da Função Gratificada de Pregoeira, estará 
em gozo de férias no período de 06,11.2024 a 22.11.2024:

CONSIDERANDO que durante referido período, a Câmara 
Municipal não poderá ficar sem responsável por referido setor, 
devendo ser nomeado substituto pelo lapso temporal, baixa o 
seguinte Ato:

Artigo 1o. Fica designado o Servidor Lucas Brodt Mendes, ocupante de cargo efetivo de 
Escriturário, para ocupar a Função Gratificada de Pregoeiro e setor de compras e licitações 
da Câmara Municipal de Pederneiras, pelo período de 06.11.2024 a 22.11.2024, em 
decorrência de férias da Servidora Rosana Daniela Gimenes do Vale.

Artigo 2o. O Servidor ora designado fará jus aos vencimentos correspondentes a função 
gratificada de Pregoeiro, proporcionalmente ao período contido no artigo 1o. deste Ato, não 
acumulativo com nenhuma outra gratificação que possui, enquanto perdurar a sua 
designação.

Artigo 3o. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos legais 
vigentes a partir de 06/11/2024 até 22/11/2024.

Câmara Municipal de Pederneiras, em 01 de/jovembro de 2024
i

/

DANILl BORGHETTI
Presidente

Câmara Municipal 
Pederneiras/SPf)* ADRIANO CAMARGO ALVES

Io SecretárioData: 01/11/2024 
Hora: 16:08 
Protocolo: 1416/2024

EROVALDO APARECIDO LOPES
2o Secretário

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Pederneiras, na data supra.

WAGNER A. BOSCOLO
Diretor Geral
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 
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